
RAZÃO SOCIAL: MARKA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 17.754.152/0001-82

ITEM QTD UNID ESPECIFCAÇÕES DO ITEM

1 1 UNID Estudo, análise e elaboração de projetode engenharia e/ou arquitetura

 PROPOSTA COMERCIAL

Inscrição Municipal: 03.61691-6

 R$                                982.597,98 

26476

Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos executivos e orçamentos para as obras de construções, ampliações e 

reformas das edificações destinadas ao uso do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA DE GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  PE 16/2023

O PREÇO E AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

LOTE 1 – PROJETOS EXECUTIVOS E ORÇAMENTOS PARA AS OBRAS DE CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E REFORMAS DAS EDIFICAÇÕES

DESTINADAS AO USO DO MPMG

Email: equipedelicitacao@gmail.com  ;  magno@markaprojetos.com.br 

Endereço da Empresa (Sede): Rua Professor Abeylard 279 cx 4 sl 9B andar 01, bairro Centro, Sete Lagoas / MG - CEP: 35.700-069.

Dados Bancários: Banco ITAÚ  (341) /   Agência: 0700 /  Conta Corrente: 16609-3

 VALOR TOTAL

Telefone/Fax: (31)  39950427

2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA:

2.1) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS, contados da data de sua apresentação (MÍNIMO 60 dias);

2.2) PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme Apensos 2 e 3 do Termo de Referência - TR (Anexo VII do Edital – documentos 

disponibilizados no Portal Transparência MPMG, consoante informado no item “5” do TR).                                                                                                                                                     

.

2.3) PRAZO DE REFAZIMENTO DOS SERVIÇOS: Conforme Apensos 2 e 3 do Termo de Referência.

2.7) GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93): Será exigida a prestação de garantia de acordo com o estabelecido na 

Cláusula Décima Segunda da Minuta de Contrato (Anexo I do Edital), equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, correspondente, 

nesta data,ao valor de R$ 42.129,90 (QUARENTA E DOIS MIL CENTO E VINTE NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS  ) devendo a empresa vencedora optar por 

uma das seguintes modalidades (marcar um “x”):

( ) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

(X ) Seguro-garantia;

( ) Fiança bancária.

2.8) DEVERÃO SER APRESENTADAS, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA:

- Planilha detalhada de preços unitários e totais, dos itens e subitens, e preço global,expressos em reais, de acordo com o modelo previsto nos Apensos 9A 

e 9B, não podendo conter alterações, acréscimos ou decréscimos em seus itens e subitens. O percentual relativo ao serviço de Coordenação de projetos é 

limitado ao máximo de 6% e incidirá sobre todos os itens da planilha, exceto sobre o próprio item de

coordenação;

- Composição de preços unitários para cada item e subitem da planilha detalhada, de acordo com o modelo previsto no Apenso 10 do TR;

- Composição do BDI – Benefício e Despesas Indiretas –, de acordo com o modelo previsto no Apenso 11 do TR.

Após a assinatura do contrato, de acordo com a demanda e planejamento da Contratante, a Contratada receberá a Ordem de Serviço para cada 

localidade. Anexa à Ordem de Serviço, será emitida Autorização de Início para cada cidade, quedeverá ser devolvida assinada, juntamente com a 

documentação da equipe de profissionais, conforme descrito no item “22.9”. Poderá ser exigido o cumprimento simultâneo de projetos e serviços para 

mais de uma cidade, conforme necessidade e demanda da Contratante, devendo a Contratada cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no 

Apenso 3. As entregas serão divididas em etapas preestabelecidas no Apenso 3, e apresentam conteúdo mínimo conforme determinado nos apensos 

técnicos (Apensos 2A a 2J).

COD. SIAD
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Nome: MAGNO ANTONIO DO NASCIMENTO RIBEIRO

Carteira de Identidade: MG-14.309.697 

CPF: 076.170.746-89

Estado Civil: Solteiro

Nacionalidade: Brasileiro

Profissão: empresário / sócio.

Instrumento que lhe outorga poderes para firmar contrato: Contrato Social

Sete Lagoas, 18 de abril de 2023.

________________________________________________________________

MARKA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Amanda Xavier Ribeiro / Procuradora

RG M.8.537.928/ CPF038.287.856-62

VALOR TOTAL (POR EXTENSO): 

NOVECENTOS E OITENTA E 

DOIS MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS E 

NOVENTA OITO CENTAVOS

Declaramos que concordamos com todas as normas presentes neste edital.

 Declaramos que nos preços cotados estão inclusas todas quaisquer despesas, tais como, transportes, mão de obra para entrega e o descarregamento 

no local determinado, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre

a execução do objeto.

Dados dos Signatários - para assinatura do contrato

Declaramos estar de acordo com todas as cláusulas e anexos deste edital.

Endereço: Rua Jao nº 495, Itapoã, na cidade de Sete Lagoas/MG, CEP 35.702-022

ATENÇÃO:

O valor máximo admitido é o preço de referência da PGJ-MG, em relação tanto ao valor total do objeto quanto aos valores unitários dos itens e subitens.

Junto à proposta comercial, a empresa licitante deverá apresentar os documentos listados no item “2.8”.

Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente - nos termos da lei.
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